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da 8<>/iincia .<!lJatnRÂUa d<; ?'rfa�aauali u"i{a 
Estado de .São Paulo <7 

LEI N'l.566 DE 19 DE ARRIL DE 1.989. 
=������-·-·-· . ---------

Dispões sobre suplementação de verbas. 

DOUTOR JOSIÊ IBOURABEBY, Prefe:i l:c) Munic.i.p;�] c1:;1 1::s 

Tância Balneária de Caraguatatuba. Faço saber que a Câmara r�uni.ci-

:i pal aprovou e eu sanciono e promulgo a segul.nte I�ei: 

1 Artº lº - Fica b Poder Executivo autorizado a abrir um credito su 

l , ....... 

plementar na ordem NCZ$ 152.200,00 (Cento e cinquenta e 

dois mil e duzentos cruzados novos) - à contar das se -

guintes verbas do orçamento vigente: ,, . 
' 

t·I� .. 2.06-03080332-07-3261 - ficha n' 053 , � 
·t .• 

juros da dÍvida contratada .......... ,NCZ$ 
.�: .. i.1.1 

2.07-08482472-08-3120 - ficha nº 081 ·:.4.·� t 

material de consumo ................ �NCZ$ 
•· 

'•�P 

2.09.03070211-18-04210 - ficha 115 ! � 
' 

aquisição de imóveis NCZ$ 

'l'O'l'/\L NCZQ • • • • •  

97.200,00 

10.000,00 

45.000,00 

]52.200,00 

Arº 22 - 6 crédito que trata o artigo anterior será coberto com -

a anulação parcial das seguintes dotações: 

2.06 -03080332-07-3262 ficha 054 

outros encargos da dÍvida contratada NCZ $ 15.000,00 

2.09.03070212-10-3111- ficha 092 

pessoal civil NCZ$ :!_37.200,00 

TOTAL NCZ$ . . . .. . . . 152.200,00 

Artº 3º - Esta Lei entrará ern vigor na data de sua pubJj.cação, re­

vogando as disposj.çÕes em contr�rio. 
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